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NºAVISOS IMPORTANTES 

 

INSTRUÇÕES PARA CADASTRO NO SISTEMA SH3 

1. Para iniciar o cadastro no sistema eletrônico de pregão, será necessário o registro do 

fornecedor (EMPRESA) e seus respectivos representantes, conforme segue: 

a) Acessar o painel pregão eletrônico em http://ibertioga.pregaonet.com.br/;  

b) Selecionar a opção (ENTRAR), caso não possua acesso, escolher a opção: ainda não 

tenho cadastro, assim, será direcionado para a página http://ibertioga.pregaonet.com.br/ 

Feito isto, preencher os dados necessários e incluir os documentos solicitados pelo 

sistema.  

OBS: Lembrando que nesse primeiro momento o cadastro será referente à empresa 

(fornecedor). 

c) Após a finalização do cadastro principal (FORNECEDOR), fazer o login para acessar o 

sistema; 

d) Em seguida preencher o nome e e-mail do representante (USUÁRIO) que irá dar 

andamento no sistema, automaticamente um CONVITE será enviado para o e-mail 

informado, para que o representante (USUÁRIO) faça a inclusão das informações 

necessárias e inicie a operacionalização do sistema. 

OBS: Sempre que a empresa quiser cadastrar um novo usuário (representante para 

Sessão), será necessário fazer o login: com a opção Fornecedor, CNPJ e senha.  

 

ATENÇÃO 

Para CADASTRAR A PROPOSTA e enviar a documentação o representante da empresa 

deverá logar com a opção Usuário/representante, utilizando o CPF e Senha, pois, é com 

este perfil que será anexada a documentação, PREENCHIDA A PROPOSTA e enviados 

os lances eletrônicos da empresa que o credenciou.  

Segue anexo a este edital o Manual explicativo de uso do sistema. A empresa interessada também 

poderá acessar os vídeos explicativos no link abaixo: 

http://ibertioga.pregaonet.com.br///VideoCurso 

 

Havendo dúvidas o interessado poderá contatar o Setor de Licitações pelo telefone (32) 

3347-1209 Em caso de ligação é importante que o licitante evite se identificar ou 

identificar a empresa, assegurando, assim, o relevante sigilo de sua participação na 

licitação.  
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 069/2023 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2023 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Ibertioga, 

inscrito no CNPJ 18.094.839/0001-00, por meio do Departamento de Licitações, sediado na 

Rua Evaristo de carvalho, nº 56, Centro, na cidade de Ibertioga-MG, realizará licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento de MENOR 

PREÇO POR LOTE, para nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 

Municipal nº 1.765 de 30 de março de 2021 (que instituiu o Pregão na forma eletrônica) e, 

da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 147/14, Lei 

Complementar 155/16, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. O pregão será conduzido pelo Pregoeiro 

e Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria nº. 2119 de 24 de março de 2023. 

 

Data da sessão: 13/07/2023 

Horário de início da Sessão: 09:00:00 

Local/Link da sessão eletrônica: http://ibertioga.pregaonet.com.br/ 

Fim do recebimento de documentação e proposta: 08:59:59 do dia 13/07/2023 

Iniciada a Sessão não se admitirá recebimento de proposta e documentação. 

 

1. DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é Contratação de empresa especializada para execução e 

implantação de sistema de prevenção contra incêndio e pânico, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.1. A licitação será em único lote conforme consta do Termo de Referência.  

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município na classificação abaixo: 
12.365.0003.1008.44.90.51.00 – FICHA 189 – FONTE 1500 – AMPLIAÇÃO E REFOR. 
PRÉDIO DA EDUCAÇÃO INFANTIL; 
12.361.0003.1007.44.90.51.00- FICHA 172 – FONTE 1500 AMPLIAÇÃO E REFOR. 
PRÉDIOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA. 
 
3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico que permite a participação dos interessados na 

modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a este Pregão. 

http://ibertioga.pregaonet.com.br/
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3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

no sistema SH3 Informática Ltda., devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção. 

3.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar a 

desclassificação no momento da habilitação. 

INSTRUÇÕES PARA CADASTRO NO SISTEMA SH3 

3.5. Para iniciar o cadastro no sistema eletrônico de pregão, será necessário o registro do 

fornecedor (EMPRESA) e seus respectivos representantes, conforme segue: 

a) Acessar o painel pregão eletrônico em http://pregao.ibertioga.mg.gov.br;  

b) Selecionar a opção (ENTRAR), caso não possua acesso, escolher a opção (ainda não 

tenho cadastro, assim, será direcionado para a página http://ibertioga.pregaonet.com.br/ 

Feito isto, preencher os dados necessários e incluir os documentos solicitados pelo 

sistema.  

OBS: Lembrando que nesse primeiro momento o cadastro será referente à empresa 

(fornecedor). 

c) Após a finalização do cadastro principal (FORNECEDOR), fazer o login para acessar o 

sistema; 

d) Em seguida preencher o nome e e-mail do representante (USUÁRIO) que irá dar 

andamento no sistema, automaticamente um CONVITE será enviado para o e-mail 

informado, para que o representante (USUÁRIO) faça a inclusão das informações 

necessárias e inicie a operacionalização do sistema. 

OBS: Sempre que a empresa quiser cadastrar um novo usuário (representante para 

Sessão), será necessário fazer o login: com a opção Fornecedor, CNPJ e senha.  

Para CADASTRAR A PROPOSTA e enviar a documentação o representante da empresa 

deverá logar com a opção Usuário/representante, utilizando o CPF e Senha, pois, é com 

este perfil que será anexada a documentação, PREENCHIDA A PROPOSTA e enviados 

os lances eletrônicos da empresa que o credenciou. 

 
ATENÇÃO: Descuidos e lapsos que podem impedir a participação da licitante na 

licitação: 

1. Deixar de assinalar “Sim” para o Termo de Aceite, na opção concorda com os termos.  

2. Não declarar que deseja receber o tratamento diferenciado conforme os critérios das leis 

(123/06 147/14), nas licitações exclusivas para ME e EPP. 

As declarações acima se encontram presentes na fase de inserção dos documentos 

no sistema. 

http://ibertioga.pregaonet.com.br/
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4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1.1. Referentes ao lote: “01”: poderão participar todas as pessoas jurídicas cujo ramo de 

atividade seja compatível com o objeto desta licitação, INDEPENDENTE DE 

ENQUADRAMENTO e sede. Nos demais itens, somente poderão participar as 

Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP), Microempreendedores 

Individuais (MEI) e Sociedade Cooperativa, cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto do edital, desde que preenchem os requisitos legais da Lei Complementar 123/06 

e no caso de cooperativa que atenda, também, os dispositivos do art. 34 da Lei nº 11.488, 

de 15 de junho de 2007 e do art. 4º da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971 (vedada 

para atividades que, pela sua natureza, exijam subordinação de mão-de-obra). 

4.1.2. Os licitantes deverão utilizar o sistema SH3 Informática Ltda, para apresentar a 

documentação de habilitação, ofertar a proposta e enviar seus lances. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 

11.488, de 2007 e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.3.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “SIM” ou 

“NÃO” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.4.1. Termo/declaração de aceite, nos termos do art. 26,§ 4º do Decreto Federal nº 

10.024, de 20 de setembro de 2019, qual declara não existir impedimento para se habilitar 

na presente licitação e cumpri todas as exigências do instrumento convocatório e da 

legislação. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema SH3, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação.  
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5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de acesso à área do usuário indicado pelo fornecedor no sistema 

SH3. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 

sua desconexão.  

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1.1. O licitante poderá enviar/anexar a sua proposta formal (junto à documentação 

de habilitação), conforme modelo contido no Anexo IV do Edital e preencherá de forma 

idêntica o sistema eletrônico com os seguintes campos: 

6.1.2.  Valor unitário, a marca e modelo do produto (quando for o caso); 

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações iguais ou similares à 

especificação do Termo de Referência.  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na entrega e no fornecimento dos produtos. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na negociação final, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação.  

6.5.1. A proposta que não constar a validade será considerada automaticamente válida por 

60 (sessenta) dias. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local/link indicados neste Edital. 
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7.2.   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital e 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Termo de Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes. 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço unitário. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser R$ 1,00 (um real). 

O MODO DE DISPUTA ADOTADO “ABERTO” 

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações.  

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 10 (dez) minutos. Após 

esse prazo, o sistema realiza prorrogações automáticas, quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos, inclusive no caso lances intermediários. 

7.11. Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática pelo sistema 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe do pregão, justificadamente, admitir o reinício 

da sessão pública de lances, em prol da obtenção do melhor preço. 

7.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.13 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances. 
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7.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.16. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital 

e seus anexos. 

7.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

7.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

7.19. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666 de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.19.1. No país;  

7.19.2. Por empresas brasileiras;  

7.19.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; e  

7.19.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.20. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas ou os lances empatados.  

7.20.1. Para o licitante saber se o item está empatado, basta clicar sobre o item/lance 

e verificar se houve outra proposta de valor igual ao seu.   

7.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital.  

7.21.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes.  

7.21.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

8. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

8.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

mínimo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e 

deverá: 
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8.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

8.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 

8.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso. 

8.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

8.3.  Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

8.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

8.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 

mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

8.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

8.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado ou que apresentar comprovadamente preço 

manifestamente inexequível. 

9.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preço unitário simbólico, irrisório 

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração.  

9.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita; 

9.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
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ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24h (vinte e quatro 

horas) de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

9.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24h (vinte e quatro horas) 

úteis, a contar do momento do comunicado, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.6.1.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do serviço ofertado, a exemplo de laudos técnicos, propostas, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 

Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

9.7. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

9.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

9.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.11.Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.12. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

9.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  

10. DA HABILITAÇÃO 

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros:  

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);   

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 

Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

d) Lista de empresas impedidas ou suspensas de participar de licitações com a 

administração pública do Município de Ibertioga. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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10.2. Para a consulta de licitante pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

10.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

10.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

10.6. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

10.7. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

10.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.9.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes 

(enviada/anexada em formato digital no sistema SH3) será verificada para análise de pleno 

cumprimento das exigências editalícias. 

10.10. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24h (vinte e 

quatro horas) úteis, a contar do momento do comunicado, sob pena de inabilitação. 

10.11. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

10.12. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

10.13. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

10.13.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

10.14. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação em 

formato digital relacionada nos itens abaixo, para fins de habilitação.  

10.15. Os licitantes poderão substituir os documentos exigidos neste edital para habilitação 

pelo SICAF (Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores) do Governo Federal, 

CAGEF (Cadastro Geral de Fornecedores) do Estado de Minas Gerais ou Certificado de 
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Registro Cadastral do Município de Ibertioga, desde que o cadastro esteja vigente e 

conste a documentação apresentada e suas respectivas validades (quando se tratar de 

documento vencível). 

 

10.16. HABILITAÇÃO JURÍDICA  

10.16.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; ou, 

10.16.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; ou, 

10.16.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; ou, 

10.16.3. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial 

ou agência; ou, 

10.16.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; ou, 

10.16.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; ou, 

10.16.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; ou 

10.16.7. Outro documento legalmente aceito no país que comprove a constituição da 

empresa. 

10.16.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou do documento de consolidação respectiva; 

10.16.9. O instrumento a ser apresentado acima será pertinente à constituição de cada 

empresa ou sociedade. 

 

10.17. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

10.17.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), conforme 

o caso; 

10.17.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidão de Débitos 

Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União), mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

10.17.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

10.17.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão negativa ou positiva de Débitos Trabalhistas - 

TST, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

10.17.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre - Certidão Negativa ou 

Positiva com Efeito de Negativa do Estado; 

10.17.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre - Certidão Negativa ou 

Positiva com Efeito de Negativa Municipal; 

10.17.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de inabilitação. 

 

10.18. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

10.18.1. CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA emitida pelo 

CREA ou CAU, na situação de plena validade ou outro documento equivalente, em nome 

da empresa licitante;  

10.18.1.1. A pessoa jurídica quando filial sediada no mesmo estado da Matriz poderá 

apresentar a Certidão de Registro e Quitação no CREA/CAU em nome da Matriz.  

10.18.1.2. COMPROVAÇÃO DE CADASTRAMENTO DE EMPRESAS E RESPONSÁVEIS 

TÉCNICOS, por meio de documento legal emitido pelo Corpo de Bombeiros Militar de 

Minas Gerais.  

10.18.1.3. CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA FÍSICA, emitida pelo 

CREA ou CAU, na situação de plena validade, ou outro documento equivalente, em nome 

do responsável técnico que executará os serviços.  

10.18.1.4. COMPROVAÇÃO DE VÍNCULO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO com a 

empresa licitante, mediante apresentação de documento comprobatório de que o 

profissional pertence ao quadro permanente de funcionário da empresa, por meio de 

contratado de trabalho, carteira assinada ou outro meio legal.  

10.18.1.4.1. Caso a empresa licitante, na data da habilitação, não possuir em seu quadro 

pessoal de profissional técnico, está poderá substituir a comprovação de vínculo acima por 

simples declaração/atestado, firmado e assinado pelas partes (representante legal da 

empresa licitante e o profissional técnico), de modo a garantir ao Município que o(s) 

mesmo(s) será(ão) contratado(s), em conformidade com a legislação trabalhista, para 

executar os serviços objeto, caso a empresa licitante seja a vencedora do certame e 

posteriormente a contratada.  
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10.18.1.4.2. Ocorrendo a hipótese prevista no subitem anterior (10.18.1.4.1.) a 

vencedora/contratada terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da assinatura 

do contrato, para comprovar a contratação do(s) profissional(is) na forma descrita no 

subitem 10.18.1.4.  

10.18.1.5. ATESTADO DE APTIDÃO, em nome da pessoa jurídica (empresa licitante), 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, no qual comprove que a 

empresa já realizou serviços de implantação de sistema de prevenção contra incêndio e 

pânico, não sendo necessário chancela na entidade de classe.  

10.18.1.5.1. O(s) atestado(s) deverá(ão) referir-se a serviços prestados no âmbito de sua 

atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

10.18.1.5.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou 

se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser 

executado em prazo inferior.  

10.18.1.5.3. O atestado deverá identificar de forma clara a pessoa que atestou a empresa. 

10.18.1.5.4. A comprovação pode-se dar por um ou mais atestados, lidos em conjunto ou 

separadamente.  

10.18.1.5.5. Caso a Comissão de Licitação opinar por promover diligência para sanar 

dúvidas quanto à lisura do atestado apresentado, a Licitante ficará obrigada, sob pena de 

inabilitação, a prestar todas as informações pertinentes, relevantes e necessárias à 

comprovação da legitimidade do(s) atestado(s), tendo, ainda, o dever de apresentar (caso 

solicitado) os documentos complementares tais como: cópia do instrumento contratual, 

nota fiscal e/ou outros documentos que possam elucidar o ato da contratação atestada. 

 

10.19. DECLARAÇÕES 

10.19.1 As licitantes deverão apresentar as seguintes declarações (conforme Modelo 

contido no Anexo III) do Edital: 

1- Declara para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

(dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 

2- Declara que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da 

Constituição Federal. 

3- Declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 

sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

4- Declara que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital, 

referentes ao a este pregão. 

5- Declara, sob as penas da Lei, que a empresa não ultrapassou o limite de 

faturamento e cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 



 

14/44 

 

123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar (APENAS PARA 

MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, MEI E COOPERATIVAS). 

6- Declara que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, esta 

ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 

ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da 

minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7- Declara, para fins do disposto neste Edital de Pregão Eletrônico, sob as penas da lei, em 

especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada para participar deste Pregão Eletrônico foi elaborada de maneira 

independente por nós e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou 

de fato do Pregão Eletrônico, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar deste Pregão Eletrônico, 

não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato 

do Pregão Eletrônico, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico, quanto a participar ou 

não da referida licitação; 

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar deste Pregão Eletrônico, não 

será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer 

outro participante potencial ou de fato deste Pregão Eletrônico antes da adjudicação do 

objeto da referida licitação; 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar deste Pregão Eletrônico não foi, 

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 

integrante de Prefeitura Municipal de Ibertioga antes da abertura oficial das propostas; e 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

10.19.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

10.19.3. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 

de habilitação. 

10.20. A licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez 

constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 

igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

10.21. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
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Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização.  

10.22. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

10.23. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

10.24. Havendo inabilitação, haverá nova verificação pelo sistema, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.25. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

 

11. AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTO 

11.1. Havendo dúvida quanto à autenticidade de qualquer documento exigido neste 

instrumento, cuja autenticação não se dá por meio eletrônico/site/internet, o Pregoeiro 

exigirá que a licitante apresente o documento em original ou cópia autenticada em cartório, 

em uma das formas a seguir: 

a) Encaminhar o documento em original ou cópia autenticada em cartório, por meio de 

serviço de entrega (Correios ou outro) no prazo máximo de 02 (dois) úteis, a contar do 

primeiro dia posterior à data de término da sessão eletrônica. A não postagem da 

documentação ensejará a inabilitação da empresa licitante e aplicação das penalidades e 

sanções cabíveis.  

b) Encaminhar o documento cópia autenticada digitalmente para o e-mail: 

licitacao@ibertioga.mg.gobv.br ou por meio de serviço de entrega (Correios ou outro), no 

prazo máximo de 02 (dois) úteis, a contar do primeiro dia posterior à data de término da 

sessão eletrônica.  

c) Comparecer, no prazo máximo de 02 (dois) úteis, a contar do primeiro dia posterior à 

data de término da sessão eletrônica, a sala de licitações (Rua Evaristo de Carvalho, nº 56 

– Centro, na cidade de Ibertioga) portando o documento original, para que o agente 

administrativo, mediante a comparação entre o original e a cópia, ateste a autenticidade do 

mesmo. 

11.1.1. O licitante quando se utilizar do serviço de entrega/postagem (Correios ou outro) 

deverá encaminhar ao município, no prazo estipulado acima, o comprovante de rastreio e 

postagem. 

11.1.2. O não cumprimento do prazo estipulado nas alíneas a, b, c e d, ensejará a 

inabilitação da empresa licitante e aplicação das penalidades e sanções cabíveis. 

11.1.3. O documento a ser entregue ao município deverá ser o original ou cópia 

autenticada fiel do documento que originou aquele apresentado na sessão eletrônica. 

Portanto, a tentativa de substituir a documentação apresentada na sessão, ensejará a 

inabilitação da empresa licitante e aplicação das penalidades e sanções cabíveis. 



 

16/44 

 

11.1.4 A possibilidade de o licitante autenticar seu documento em data posterior ao término 

da sessão eletrônica, não o isenta da obrigatoriedade de apresentar a documentação 

exigida no edital. 

11.1.5. A documentação a ser autenticado deverá ser encaminhada para o Setor de 

Licitação da Prefeitura Municipal de Ibertioga, situado a Rua Evaristo de Carvalho, nº 56, 

Centro, Ibertioga-MG, CEP: 36.225-000. 

 

12. DOS RECURSOS 

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 

concedido prazo mínimo de 20 (vinte) minutos, para que qualquer licitante manifeste a 

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 

logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

12.2.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

12.2.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o Contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 

ao encerramento da etapa de lances.  
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13.2.Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos nos 

documentos da empresa apresentados na sessão, sendo responsabilidade do licitante 

manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade superior, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 

15. DO CONTRATO 

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, cujo prazo de 

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Edital.  

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o Município de Ibertioga 

para a assinatura do Contrato, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 

que seja assinada e devolvida no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data de seu 

recebimento. 

15.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura do Contrato poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 

vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

 
16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência. 

 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência.  

 

18. DO PAGAMENTO 

18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 

a este Edital. 
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19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1 As regras acerca das multas, penalidades e sanções são as estabelecidas no Termo 

de Referência, anexo a este Edital. 

 

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

20.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitacao@ibertioga.mg.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço a Rua 

Evaristo de Carvalho, nº 56 – Centro, na cidade de Ibertioga-MG, Departamento de 

Licitações. 

20.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data 

de recebimento da impugnação. 

20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura 

da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado 

no Edital. 

20.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

20.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

20.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

20.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

21.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.ibertioga.mg.gov.br, podendo ser consultado com o preenchimento dos campos 

pesquisa no endereço http://pregao.ibertioga.mg.gov.br e também poderão ser lidos e/ou 

obtidos no endereço Prédio da Prefeitura Municipal – Rua Evaristo de Carvalho, nº 56, 

Centro, na cidade de Ibertioga, nos dias úteis, no horário das 08h às 11h30 e 13h às 16h, 

mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão 

com vista franqueada aos interessados. 

21.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

21.12.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

21.12.2. ANEXO II – Minuta de Contrato; 

21.12.3. ANEXO III – Modelo de Declarações;  

21.12.4. Anexo IV – Modelo de Proposta. 

 

Município de Ibertioga, 26 de junho de 2023. 

 

 

 

Fabia Emerenciana Da Silva  

Pregoeira 

http://www.ibertioga.mg.gov.br/
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 069/2023 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2023  

 

1- OBJETO 

Contratação de empresa especializada para execução e implantação de sistema de 
prevenção contra incêndio e pânico. 
 

2- JUSTIFICATIVA 

A implantação de sistema de prevenção contra incêndio e pânico é alta relevância e 
prioridade. O objetivo é garantir a segurança dos usuários, o respeito a sua dignidade e a 
melhoria da sua qualidade de vida. 

Ademais, é dever da Administração pública cumprir as normas de segurança 
estabelecidas pelo Corpo de Bombeiros, quais visam prevenir riscos e desastres. 
 

3- DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA MODALIDADE 
Adotou-se, para a presente contratação, a licitação modalidade Pregão em sua 

forma eletrônica, observadas as regras contidas no Decreto Municipal 2.703, de 1º de 
dezembro de 2020 e na Lei n. 10.520/2002, subsidiariamente a Lei nº.  8.666/93 e demais 
normas aplicáveis à espécie. 

 
4- PLANILHA ORÇAMENTÁRIA  

 

Lote Ordem Quant. UN. Especificação 
Valor 
Unit. 

TOTAL 

LOTE 01 – ESCOLA MUNICIPAL DR. MARIO BATISTA DO NASCIMENTO 

00001 1 7 UN 

00000002613- EXTINTOR DE INCÊNDIO TIPO PÓ 
QUÍMICO  
(ABC) 2-A:20-B:C, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
CÓD. 50193 

262,82 1839,74 

00001 2 1 UN 

00000002614- ABRIGO EM CHAPA DE AÇO DE 
SOBREPOR  
PINTADO DE VERMELHO NAS DIMENSÕES 
(75X30X25)CM COM UMA PORTA COM VIDRO 
TRANSPARENTE COM A INSCRIÇÃO "INCÊNDIO", 
PARA EXTINTOR, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
CÓD. ED.22698 

339,50 339,5 

00001 3 1 UN 
00000002615- HIDRANTE DE RECALQUE COMPLETO  
EM CAIXA DE ALVENARIA, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. CÓD.ED. 50195 

952,80 952,8 

00001 4 4 UN 

00000002616- ABRIGO EM CHAPA DE AÇO DE 
SOBREPOR,  
PINTADO DE VERMELHO NAS DIMENSÕES 
(45X75X17)CM COM UMA PORTA COM VIDRO 
TRANSPARENTE COM A INSCRIÇÃO "INCÊNDIO", 
PARA HIDRANTE, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
CÓD.101912 

2.531,47 10125,88 

00001 5 4 UN 
00000002617- VÁLVULA TIPO ANGULAR, DN65(2.1/2")  
PARA HIDRANTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

215,17 860,68 
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CÓD. ED.50208 

00001 6 4 UN 
00000002618- MANGUEIRA DE INCÊNDIO  
PARA USO DE HIDRANTE DN 38MM, COMPRIMENTO 
20m, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. CÓD. ED.50197 

430,66 1722,64 

00001 7 4 UN 
00000002619- ESGUICHO JATO COMPACTO 
DIAMETRO 13MM OU  
OU REGULÁVEL. CÓD. ED.50189 

130,38 521,52 

00001 8 4 UN 

00000002620- ADAPTADOR EM LATÃO PARA 
INSTALAÇÃO  
PREDIAL DE COMBATE A INCÊNDIO ENGATE RÁPIDO 
1.1/2" X ROSCA INTERNA 5 FIOS 2.1/ 2", 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. CÓD.ED.50181 

92,33 369,32 

00001 9 4 UN 
00000002621- CHAVE PARA CONEXÕES ENGATE 
RÁPIDO STORZ  27,50 110 

00001 10 1 UN 

00000002622- BOMBA DE INCÊNDIO, 3 CV  
VÁLVULAS, MANOMETRO E ETC, CONJUNTO 
COMPLETO PARA INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
DO SISTEMA DE HIDRANTES, CONFORME NORMA 
ANEXO C - IT-17- CBMMG. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. CÓD. 102118 

3.120,23 3120,23 

00001 11 45 M 

00000002623- TUBO GALVANIZADO E CONEXÕES 
DIAMETRO  
65mm PARA HIDRANTES, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. CÓD. 92367 

162,89 7330,05 

00001 12 1 UN 

00000002625- RESERVATÓRIO DE INCÊNDIO 
METÁLICO  
DO TIPO TAÇA, CONFORME PROJETO ANEXO, NO 
MÍNIMO 8.000 LITROS.FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

51.260,00 51260 

00001 13 8 UN 
00000002626- CURVAS PARA AS EXTREMIDADES  
DO CORRIMÃO EXISTENTE, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

375,00 3000 

00001 14 35 UN 

00000002627- LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA BLOCO 
AUTÔNOMO  
BATERIA RECARREGÁVEL, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO (INCLUINDO FIAÇÃO) 

52,00 1820 

00001 15 1 UN 

00000002628- LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA BLOCO 
AUTÔNOMO  
BATERIA RECARREGÁVEL,TIPO FAROL, 
ABRANGÊNCIA MÍNIMA DOS FAROIS 250m², 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

266,32 266,32 

00001 16 4 UN 
00000002629- ACIONADOR MANUAL DE ALARME DE 
INCÊNDIO,  
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

151,41 605,64 

00001 17 1 UN 
00000002630- CENTRAL DE ALARME DE INCÊNDIO, 
FORNECIMENTO E  
E INSTALAÇÃO. 

1.551,56 1551,56 

00001 18 4 UN 
00000002631- AVISADOR SONORO DE ALARME DE 
INCÊNDIO,  
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

539,81 2159,24 

00001 19 44 UN 
00000002645- PLACA DE SINALIZAÇÃO EM PVC 
FOTOLUMINESCENTE,  
DIMENSÕES ATÉ 480 CM². CÓD.ED.50201 

28,01 1232,44 

Total 
00001   

   
 

R$ 89.187,56 

LOTE 02 – CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL GIRASSOL 

00002 20 10 UN 00000002661- EXTINTOR DE INCÊNDIO TIPO PÓ 262,82 2628,2 
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QUIMICO  
2-A:20-B:C,CAPACIDADE 6 KG CÓD ED50193 

00002 21 2 UN 
00000002635- EXTINTOR DE INCÊNDIO , CAPACIDADE 
CO² 6 KG  
CÓD.50192 

246,92 493,84 

00002 22 3 UN 

00000002636- ABRIGO EM CHAPA DE AÇO CARBONO  
DE SOBREPOR, PINTADODE VERMELHO NAS 
DIMENSÕES (75X30X25)CM COM UMA PORTACOM 
VIDRO TRANSPARENTE COM A INSCRIÇÃO 
"INCÊNDIO",PARA EXTINTOR, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO, EXCLUSIVEEXTINTOR COD. ED22698 

331,63 994,89 

00002 23 3 UN 
00000002637- HIDRANTE DE RECALQUE COMPLETO  
EM CAIXA DE ALVENARIA COD. ED 50195 944,90 2834,7 

00002 24 3 UN 

00000002638- MANGUEIRA DE FIBRA SINTÉTICA E 
BORRACHA PARA  
INCÊNDIOTIPO 1, DN 38MM, COMPRIMENTO 15M, 
FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO ED. 50197 

415,87 1247,61 

00002 25 5 UN 

00000002639- REGISTRO TIPO GLOBO ANGULAR, 
COM 45 GRAUS,  
DN 2.1/2" (63MM), PN16, EM LATÃO COM VOLANTE 
PARA HIDRANTE -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
CÓD. ED50208 

212,63 1063,15 

00002 26 34 UN 

00000002640- LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA 
AUTÔNOMA,  
TIPO LED COM DOISFARÓIS, POTÊNCIA TOTAL DE 
8W, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO CÓD. ED. 26993. 

258,31 8782,54 

00002 27 6 UN 
00000002641- ACIONADOR MANUAL DE ALARME DE 
INCÊNDIO  
CÓD. ED. 50180 

147,36 884,16 

00002 28 1 UN 
00000002642- PAINEL CENTRAL DE ALARME DE 
INCÊNDIO  
CÓD. 08534/ORSE 

1.491,91 1491,91 

00002 29 6 UN 
00000002643- SIRENE PARA ALARME DE BOMBA  
EM FUNCIONAMENTO, 220V CÓD. ED.49526 531,21 3187,26 

00002 30 12 M 

00000002644- MARCAÇÃO DE PISO COM TINTA 
RETRORREFLETIVA  
PARA LOCALIZAÇÃO DE EXTINTOR E HIDRANTE, 
DIMENSÕES 100 X 100 CM. COD. ED.50490 

23,15 277,8 

00002 31 63 UN 
00000002662- PLACA DE SINALIZAÇÃO EM PVC 
FOTOLUMINESCENTE,  
DIMENSÕES ATÉ 480 CM². CÓD. ED-50201 

28,65 1804,95 

00002 32 8 UN 00000002646- REGISTRO DE GAVETA 2 1/2"  187,09 1496,72 

00002 33 3 UN 

00000002647- ESGUICHO TIPO AGULHETA COM 
JUNTA DE UNIÃO  
ENGATERÁPIDO DN 38MM, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. CÓD. ED.50189 

128,29 384,87 

00002 34 4 UN 
00000002648- VÁLVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL 
OU VERTICAL,  
Ø 65 MM (2 1/2"). CÓD. ED.50356 

538,87 2155,48 

00002 35 5 UN 
00000002649- LUVA DE REDUÇÃO DE FERRO 
GALVANIZADO  
DN 65 - 38. CÓD. 101922 

263,68 1318,4 

00002 36 4 UN 
00000002650- LUVA DE REDUÇÃO DE FERRO 
GALVANIZADO  
DN 65 - 60. CÓD.101923 

263,68 1054,72 

00002 37 4 UN 
00000002651- LUVA DE REDUÇÃO DE FERRO 
GALVANIZADO  

263,68 1054,72 
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DN 65 - 20. CÓD. 101922 

00002 38 3 UN 

00000002652- ADAPTADOR EM LATÃO PARA 
INSTALAÇÃO PREDIAL DE  
COMBATEA INCÊNDIO ENGATE RÁPIDO 1.1/2" X 
ROSCA INTERNA 5 FIOS 2.1/2", FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. CÓD. ED.50181 

91,70 275,1 

00002 39 2 UN 

00000002653- BOMBA CENTRÍFUGA, TRIFÁSICA, 3 CV 
OU 2,96 HP,  
HM 34 A 40 M, Q 8,6 A 14,8 M3/H - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2020. CÓD. 102118 

3.131,66 6263,32 

00002 40 91,61 M 
00000002654- TUBO DE FERRO GALVANIZADO DN 65  
CÓD. 92367 155,37 14233,45 

00002 41 1 UN 
00000002655- MANÔMETRO WILLY, MOD. 2 1/2",  
ESCALA DE LEITURA DE 0 A 100PSI. CÓD.ED50198 84,25 84,25 

00002 42 1 UN 
00000002656- PRESSOSTATO TELEMECANIQUE,  
MODELO XML B004 A2S11, COMESCALA DE 3 A 58 
PSI. CÓD.ED.50185 

1.212,16 1212,16 

00002 43 1 UN 

00000002657- QUADRO DE FORÇA PARA MOTOR DE 
3,0 CV, 220V,  
TRIFÁSICO,CONTENDO DISPOSITIVO PARA PARTIDA 
MANUAL E AUTOMÁTICAATRAVÉS DE PRESSOSTATO 
E SAÍDA PARA ALARME DE BOMBAEM 
FUNCIONAMENTO. CÓD. 50184 

614,61 614,61 

00002 44 1 UN 

00000002658- CILINDRO DE PRESSÃO OU MOLA 
PNEUMÁTICA DE  
DIÂMETRO 150MM, COMPRIMENTO DE 1,20M COM 
GARRAS PARA FIXAÇÃO NA PAREDE. CÓD. ED.50186 

511,80 511,8 

00002 45 207,19 M 

00000002659- ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO 
ROSCÁVEL,  
DN 32 MM (1.1/4"),INCLUSIVE CONEXÕES, SUPORTES 
E FIXAÇÃO. CÓD. ED49310 

45,69 9466,51 

00002 46 1 UN 
00000002660- DISJUNTOR TRIPOLAR 
TERMOMAGNÉTICO 10KA,  
DE 120A. CÓD. ED.49264 

391,13 391,13 

Total 
00002   

   
 

R$ 66.208,25 

Total: 
  

   
 

R$ 155.395,81 

5. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

5.1. Os serviços serão executados em conformidade com a Planilha orçamentária, 

Memorial Descritivo, cronograma físico financeiro, projetos executivos e demais 

documentos editalícios. 

5.2. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 

da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos 

empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos 

por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos 

arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.3. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

5.4. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base 

nos critérios previstos neste instrumento. 
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5.5. O representante da Contratante promoverá o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 

conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.6. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a 

aplicação de sanções administrativas, previstas neste instrumento e na legislação vigente, 

podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

5.7. A fiscalização será exercida pela Secretária Municipal de Educação e pelo 

Responsável Técnico designado pela Contratante. 

5.8. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado 

ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da 

CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

 
6. Forma de Pagamento 

6.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias úteis, contados 

a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, devidamente aprovada, através de ordem 

bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

6.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

6.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal.  

6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

6.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

6.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

6.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério da contratante. 

6.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
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fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos.   

6.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa.  

6.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6.11. Despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive 

tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, despesas com a entrega como transporte e fretes, entre 

outras despesas pertinentes e necessárias ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES 

7.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1.1.  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

7.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por da Secretária 

Municipal de Educação e do responsável técnico designado pelo Município, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis; 

7.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

7.1.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma 

físico-financeiro; 

7.1.5. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

7.1.6. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 

contratação previr o atendimento direto; 

7.1.7. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

7.1.8. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante 

a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e 

em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

7.1.9. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato; 

7.1.10. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
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7.1.11. Cientificar o órgão a Autoridade Superior para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

7.1.12. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, especificações técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções 

técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 

7.1.13. A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em 

vista o direito assegurado à Contratante no art. 69 da Lei nº 8.666/93 e no art. 12 da Lei nº 

8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

7.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.2.1 Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, 

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Projeto 

Básico e em sua proposta; 

7.2.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

7.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990), ficando a Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à 

Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

7.2.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser 

executado, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

7.2.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 

Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto Federal n° 7.203, de 2010; 

7.2.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

7.2.7. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 

instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e 

bem-estar no trabalho; 

7.2.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

7.2.9. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

7.2.10. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 

que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

7.2.11. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-

los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 
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este instrumento, no prazo determinado. 

7.2.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

7.2.13. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo. 

7.2.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

7.2.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.2.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993; 

7.2.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Contratante; 

7.2.18. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 

todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 

adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 

legislação; 

7.2.19. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 

7.2.20. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste 

instrumento; 

7.2.21. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de 

serviço para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões 

compatíveis com os compromissos assumidos; 

7.2.22. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 

Contratante; 

7.2.23. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de 

Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, 

nos termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010); 

7.2.24. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 

demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

7.2.25. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número 

de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, 
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serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os 

comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

7.2.26. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido no instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como 

substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo 

prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo. 

 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

9. PRAZO PARA CONTRATAÇÃO 

9.1. O prazo de vigência do contrato decorrente desta licitação será de 6 (seis) meses, 

contados da sua assinatura, podendo tal prazo ser prorrogado ou rescindido nos termos da 

Lei 8.666/93 e suas alterações. 

9.2. Os atrasos verificados no prazo de execução dos serviços em decorrência de 

responsabilidade do CONTRATADO caracterizarão inexecução parcial do contrato 

importando nas penalidades previstas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93. 

 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

10.1.1. Não assinar o Contrato ou não aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

10.1.2. Apresentar documentação falsa; 

10.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

10.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.5. Não mantiver a proposta; 

10.1.6. Cometer fraude fiscal; 

10.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

10.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções:  

10.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

10.3.2. Multa moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado, sobre o valor 

da parcela inadimplida, tolerável até o limite de 05 (cinco) dias corridos. Caso a 

contratada/detentora, no decorrer deste prazo, não realizar a entrega integral/completa do 
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pedido, sem justificativa aceita pela Administração, o Município poderá rescindir o contrato, 

aplicando as demais penalidades e sanções cabíveis. 

10.3.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 

10.3.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

10.3.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 

de até dois anos;  

10.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

10.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

10.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a Administração Municipal poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

10.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei 

nº 9.784, de 1999. 

10.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

Município de Ibertioga, 26 de junho de 2023. 

 

 
 

Fabia Emerenciana Da Silva 
Pregoeira 
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ANEXO II 
MINUTA DE CONTRATO Nº ____/2023. 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 069/2023- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2023  

 

Que entre si fazem, de um lado, na qualidade de 
contratante, o município de Ibertioga-MG., e de outro, 
como contratado o _________, nos termos das 
cláusulas e condições a seguir fixadas: 
 

O MUNICÍPIO DE IBERTIOGA, ESTADO DE MINAS GERAIS, pessoa jurídica de direito 
público interno inscrita no CNPJ sob o nº. 18.094.839./0001-00, com sede na Rua Evaristo 
de Carvalho, nº 56, Centro, na cidade de Ibertioga-MG, neste ato representado pelo Exmo. 
Senhor Prefeito, RICARDO MARCELO PIRES DE OLIVEIRA, portador do CPF: 

330.162.406-53 e C.I. M-3.048.476 - Expedida por SSP/MG, residente e domiciliado na 
Rua Eurico Vieira, nº 11 - Centro, na cidade de Ibertioga-MG., doravante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE, e a __________________, pessoa jurídica de direito 
privado inscrita no CNPJ sob o n˚. ____, com sede _________________ (endereço 
completo: rua, avenida, bairro, cidade, estado, CEP), neste ato representada pelo seu 
_________, Sr (a) __________, portador da C.I ________ Órgão Expedidor ____________ 
e do CPF _____________, residente e domiciliado _______________, na cidade de 
________________, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, resolvem 

celebrar o presente contrato mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto do presente contrato a Contratação de empresa especializada para 
execução e implantação de sistema de prevenção contra incêndio e pânico, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 6 (seis) meses, contados a partir da 
data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos do §1º do art. 57, da 
Lei nº 8.666, de 1993.  
2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1. O valor total da contratação é de R$ ______ (_____). 
Item Especificação Quant. Valor total 

    

Valor Total  

 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, mão de 
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obra, transporte, alimentação, hospedagem, entre outras despesas pertinentes e 
necessárias ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que, de acordo com o modelo de 
execução do objeto, os pagamentos devidos à CONTRATADA poderão depender dos 
quantitativos de serviços efetivamente prestados. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

7.9. 4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município na classificação abaixo: 
12.365.0003.1008.44.90.51.00 – FICHA 189 – FONTE 1500 – AMPLIAÇÃO E REFOR. 
PRÉDIO DA EDUCAÇÃO INFANTIL; 
12.361.0003.1007.44.90.51.00- FICHA 172 – FONTE 1500 AMPLIAÇÃO E REFOR. 
PRÉDIOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 
5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias úteis, contados 

a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, devidamente aprovada, através de ordem 

bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal.  

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

5.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério da contratante. 

5.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos.   
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5.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa.  

5.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.11. Despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive 

tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, despesas com a entrega como transporte e fretes, entre 

outras despesas pertinentes e necessárias ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

6.1. Os serviços serão executados em conformidade com a Planilha orçamentária, 

Memorial Descritivo, cronograma físico financeiro, projetos executivos e demais 

documentos editalícios. 

6.2. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 

da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos 

empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos 

por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos 

arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.3. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

6.4. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base 

nos critérios previstos neste instrumento. 

6.5. O representante da Contratante promoverá o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 

conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.6. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a 

aplicação de sanções administrativas, previstas neste instrumento e na legislação vigente, 

podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

6.7. A fiscalização será exercida pela Secretária Municipal de Educação e pelo 

Responsável Técnico designado pela Contratante. 

6.8. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado 

ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da 

CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da 
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Lei nº 8.666, de 1993. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

7.1. São obrigações da Contratante: 
 

7.1.1.  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

7.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por da Secretária 

Municipal de Educação e do responsável técnico designado pelo Município, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis; 

7.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

7.1.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma 

físico-financeiro; 

7.1.5. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

7.1.6. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 

contratação previr o atendimento direto; 

7.1.7. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

7.1.8. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante 

a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e 

em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

7.1.9. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato; 

7.1.10. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

7.1.11. Cientificar o órgão a Autoridade Superior para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

7.1.12. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, especificações técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções 

técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 

7.1.13. A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em 

vista o direito assegurado à Contratante no art. 69 da Lei nº 8.666/93 e no art. 12 da Lei nº 

8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

7.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.2.1 Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, 

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Projeto 

Básico e em sua proposta; 
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7.2.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

7.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990), ficando a Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à 

Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

7.2.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser 

executado, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

7.2.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 

Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto Federal n° 7.203, de 2010; 

7.2.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

7.2.7. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 

instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e 

bem-estar no trabalho; 

7.2.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

7.2.9. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

7.2.10. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 

que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

7.2.11. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-

los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 

este instrumento, no prazo determinado. 

7.2.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

7.2.13. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo. 

7.2.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

7.2.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.2.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, 
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devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993; 

7.2.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Contratante; 

7.2.18. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 

todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 

adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 

legislação; 

7.2.19. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 

7.2.20. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste 

instrumento; 

7.2.21. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de 

serviço para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões 

compatíveis com os compromissos assumidos; 

7.2.22. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 

Contratante; 

7.2.23. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de 

Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, 

nos termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010); 

7.2.24. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 

demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

7.2.25. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número 

de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, 

serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os 

comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

7.2.26. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido no instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como 

substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo 

prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

8.1.1. Não assinar o Contrato ou não aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

8.1.2. Apresentar documentação falsa; 

8.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

8.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
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8.1.5. Não mantiver a proposta; 

8.1.6. Cometer fraude fiscal; 

8.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

8.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

8.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções:  

8.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

8.3.2. Multa moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado, sobre o valor 

da parcela inadimplida, tolerável até o limite de 05 (cinco) dias corridos. Caso a 

contratada/detentora, no decorrer deste prazo, não realizar a entrega integral/completa do 

pedido, sem justificativa aceita pela Administração, o Município poderá rescindir o contrato, 

aplicando as demais penalidades e sanções cabíveis. 

8.3.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto; 

8.3.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

8.3.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 

de até dois anos;  

8.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

8.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a Administração Municipal poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

8.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei 

nº 9.784, de 1999. 

8.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
 

CLÁUSULA NOVE – DA RESCISÃO 
9.1. Obedecida a Lei, o presente contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis, quando houver: 
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a) Descumprimento das cláusulas contratuais; 
b) Recusa de realização de qualquer serviço previsto neste instrumento; 
c) Cometimento reiterado de faltas na execução deste contrato; 
d) Lentidão ou atraso ou paralisação que impeçam, no prazo, a efetiva prestação dos 
serviços, sem justa causa; 
e) Má qualidade na prestação dos serviços pactuados; 
f) Decretação de falência, o pedido de concordata ou a instauração de insolvência civil dos 
sócios; 
g) Alteração da razão social com modificação da finalidade ou estrutura do atendimento 
pertinente da CONTRATADA, que a juízo do CONTRATANTE prejudique a prestação dos 
serviços, bem como a dissolução da sociedade empresarial CONTRATADA; 
h) Razoes que afetam o interesse público; 
i) Atrasos no pagamento devido a CONTRATADA por período superior a 90 (noventa) dias; 
j) Acordo entre as partes, para rescisão amigável, desde que haja comunicação previa, 
protocolada pela parte interessada, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
l) Comprovada ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, 
da Lei Federal 8.666/93. Assegurando-se a Administração a rescisão unilateral do contrato 
naqueles casos e os direitos previstos no art. 80 da Lei 8666/93; 
m) Outros casos e formas previstos na Lei 8.666/93 e legislação alteradora. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS VEDAÇÕES  

10.1. É vedado à CONTRATADA: 
10.1.1. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
10.1.2. subcontratar o objeto contratado (sem autorização legal do Contratante). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 
11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.  
11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS 
12.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002, e demais normas federais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no quadro de avisos/mural da Prefeitura Municipal de Ibertioga, bem como em 
outros meios, se julgar conveniente, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. A CONTRATADA é, integralmente, a única responsável, em qualquer caso, por danos 
e prejuízos que eventualmente, possa causar a terceiros, em decorrência da execução do 
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objeto deste contrato, ficando, portanto, a CONTRATANTE isenta de qualquer ônus, pelo 
ressarcimento e indenização devidos. 
14.2. A CONTRATADA não poderá transferir, no todo ou em parte, sem previa e expressa 
autorização do Prefeito Municipal a outrem, a prestação dos serviços objeto deste contrato. 
14.3. O presente instrumento contratual vincula-se aos termos do edital do processo 
licitatório n˚. 069/2023 - Pregão Eletrônico n˚. 26/2023 e seus anexos, bem como a 
proposta ofertada. (art. 55, do Inciso XI, da Lei 8.666/93). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

15.1. É eleito o Foro da Comarca de Barbacena-MG para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 55, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato, depois de lido e 
achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas testemunhas. 
 

Município de Ibertioga ___ de ____________ de 2023. 
 

 
Ricardo Marcelo Pires de Oliveira 

Prefeito Municipal 
 

Contratada 
Representante legal 

 
Testemunhas: 
Nome: 
CPF: 
 
Nome: 
CPF:   
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ANEXO III – DECLARAÇÕES 

 

Telefone de contato: ________________________________ - e-mail: 
______________________ 
 

A empresa, ___________________, inscrita no CNPJ nº _________________, através de 

seu representante abaixo assinado, para fins de participação no Pregão Eletrônico nº 

26/2023 - Processo Licitatório n° 069/2023, DECLARA: 

 

1- Declara para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 
 
2- Declara que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da 
Constituição Federal. 
 
3- Declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 
sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 
 
4- Declara que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 
bem como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital, 
referentes ao a este pregão. 
 
5- Declara que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, esta 
ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 
ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da 
minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
 
6- Declara, para fins do disposto neste Edital de Pregão Eletrônico, sob as penas da lei, em 
especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
a) a proposta apresentada para participar deste Pregão Eletrônico foi elaborada de maneira 
independente por nós e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou 
de fato do Pregão Eletrônico, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar deste Pregão Eletrônico, 
não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato 
do Pregão Eletrônico, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico, quanto a participar ou 
não da referida licitação; 
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d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar deste Pregão Eletrônico, não 
será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer 
outro participante potencial ou de fato deste Pregão Eletrônico antes da adjudicação do 
objeto da referida licitação; 
 
e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar deste Pregão Eletrônico não foi, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
integrante de Prefeitura Municipal de Ibertioga antes da abertura oficial das propostas; e 
 
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 
 
7- Declara, sob as penas da Lei, que a empresa não ultrapassou o limite de faturamento e 
cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, sendo apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 
42 ao 49 da referida Lei Complementar. (somente para ME, EPP, MEI e Cooperativa). 
 

_________________, _______ de __________ de 2023. 
 
 

Nome do representante e assinatura 
Nome da empresa 
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ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA 
REFERÊNCIA: Processo Licitatório nº. 069/2023 - Pregão Eletrônico nº. 26/2023 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução e implantação de sistema 

de prevenção contra incêndio e pânico, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

À Prefeitura Municipal de Ibertioga-MG. 
RAZÃO SOCIAL:_____________________________ 
Endereço:___________________________________ 
CNPJ:______________________________________ 
TEL: _______________________________________ 
 
Encaminhamos nossa proposta de preço, conforme segue: 

Lote Ordem Quant. UN. Especificação 
Valor 
Unit. 

TOTAL 

00001 1 7 UN 

00000002613- EXTINTOR DE INCÊNDIO TIPO PÓ 
QUÍMICO  
(ABC) 2-A:20-B:C, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
CÓD. 50193 

  

00001 2 1 UN 

00000002614- ABRIGO EM CHAPA DE AÇO DE 
SOBREPOR  
PINTADO DE VERMELHO NAS DIMENSÕES 
(75X30X25)CM COM UMA PORTA COM VIDRO 
TRANSPARENTE COM A INSCRIÇÃO "INCÊNDIO", 
PARA EXTINTOR, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
CÓD. ED.22698 

  

00001 3 1 UN 
00000002615- HIDRANTE DE RECALQUE COMPLETO  
EM CAIXA DE ALVENARIA, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. CÓD.ED. 50195 

  

00001 4 4 UN 

00000002616- ABRIGO EM CHAPA DE AÇO DE 
SOBREPOR,  
PINTADO DE VERMELHO NAS DIMENSÕES 
(45X75X17)CM COM UMA PORTA COM VIDRO 
TRANSPARENTE COM A INSCRIÇÃO "INCÊNDIO", 
PARA HIDRANTE, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
CÓD.101912 

  

00001 5 4 UN 
00000002617- VÁLVULA TIPO ANGULAR, DN65(2.1/2")  
PARA HIDRANTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
CÓD. ED.50208 

  

00001 6 4 UN 
00000002618- MANGUEIRA DE INCÊNDIO  
PARA USO DE HIDRANTE DN 38MM, COMPRIMENTO 
20m, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. CÓD. ED.50197 

  

00001 7 4 UN 
00000002619- ESGUICHO JATO COMPACTO 
DIAMETRO 13MM OU  
OU REGULÁVEL. CÓD. ED.50189 

  

00001 8 4 UN 

00000002620- ADAPTADOR EM LATÃO PARA 
INSTALAÇÃO  
PREDIAL DE COMBATE A INCÊNDIO ENGATE RÁPIDO 
1.1/2" X ROSCA INTERNA 5 FIOS 2.1/ 2", 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. CÓD.ED.50181 

  

00001 9 4 UN 
00000002621- CHAVE PARA CONEXÕES ENGATE 
RÁPIDO STORZ    

00001 10 1 UN 00000002622- BOMBA DE INCÊNDIO, 3 CV    
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VÁLVULAS, MANOMETRO E ETC, CONJUNTO 
COMPLETO PARA INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
DO SISTEMA DE HIDRANTES, CONFORME NORMA 
ANEXO C - IT-17- CBMMG. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. CÓD. 102118 

00001 11 45 M 

00000002623- TUBO GALVANIZADO E CONEXÕES 
DIAMETRO  
65mm PARA HIDRANTES, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. CÓD. 92367 

  

00001 12 1 UN 

00000002625- RESERVATÓRIO DE INCÊNDIO 
METÁLICO  
DO TIPO TAÇA, CONFORME PROJETO ANEXO, NO 
MÍNIMO 8.000 LITROS.FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

  

00001 13 8 UN 
00000002626- CURVAS PARA AS EXTREMIDADES  
DO CORRIMÃO EXISTENTE, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

  

00001 14 35 UN 

00000002627- LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA BLOCO 
AUTÔNOMO  
BATERIA RECARREGÁVEL, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO (INCLUINDO FIAÇÃO) 

  

00001 15 1 UN 

00000002628- LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA BLOCO 
AUTÔNOMO  
BATERIA RECARREGÁVEL,TIPO FAROL, 
ABRANGÊNCIA MÍNIMA DOS FAROIS 250m², 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

  

00001 16 4 UN 
00000002629- ACIONADOR MANUAL DE ALARME DE 
INCÊNDIO,  
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

  

00001 17 1 UN 
00000002630- CENTRAL DE ALARME DE INCÊNDIO, 
FORNECIMENTO E  
E INSTALAÇÃO. 

  

00001 18 4 UN 
00000002631- AVISADOR SONORO DE ALARME DE 
INCÊNDIO,  
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

  

00001 19 44 UN 
00000002645- PLACA DE SINALIZAÇÃO EM PVC 
FOTOLUMINESCENTE,  
DIMENSÕES ATÉ 480 CM². CÓD.ED.50201 

  

Total 
00001   

   
 

  

00002 20 10 UN 
00000002661- EXTINTOR DE INCÊNDIO TIPO PÓ 
QUIMICO  
2-A:20-B:C,CAPACIDADE 6 KG CÓD ED50193 

  

00002 21 2 UN 
00000002635- EXTINTOR DE INCÊNDIO , CAPACIDADE 
CO² 6 KG  
CÓD.50192 

  

00002 22 3 UN 

00000002636- ABRIGO EM CHAPA DE AÇO CARBONO  
DE SOBREPOR, PINTADODE VERMELHO NAS 
DIMENSÕES (75X30X25)CM COM UMA PORTACOM 
VIDRO TRANSPARENTE COM A INSCRIÇÃO 
"INCÊNDIO",PARA EXTINTOR, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO, EXCLUSIVEEXTINTOR COD. ED22698 

  

00002 23 3 UN 
00000002637- HIDRANTE DE RECALQUE COMPLETO  
EM CAIXA DE ALVENARIA COD. ED 50195   

00002 24 3 UN 
00000002638- MANGUEIRA DE FIBRA SINTÉTICA E 
BORRACHA PARA  
INCÊNDIOTIPO 1, DN 38MM, COMPRIMENTO 15M, 
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FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO ED. 50197 

00002 25 5 UN 

00000002639- REGISTRO TIPO GLOBO ANGULAR, 
COM 45 GRAUS,  
DN 2.1/2" (63MM), PN16, EM LATÃO COM VOLANTE 
PARA HIDRANTE -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
CÓD. ED50208 

  

00002 26 34 UN 

00000002640- LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA 
AUTÔNOMA,  
TIPO LED COM DOISFARÓIS, POTÊNCIA TOTAL DE 
8W, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO CÓD. ED. 26993. 

  

00002 27 6 UN 
00000002641- ACIONADOR MANUAL DE ALARME DE 
INCÊNDIO  
CÓD. ED. 50180 

  

00002 28 1 UN 
00000002642- PAINEL CENTRAL DE ALARME DE 
INCÊNDIO  
CÓD. 08534/ORSE 

  

00002 29 6 UN 
00000002643- SIRENE PARA ALARME DE BOMBA  
EM FUNCIONAMENTO, 220V CÓD. ED.49526   

00002 30 12 M 

00000002644- MARCAÇÃO DE PISO COM TINTA 
RETRORREFLETIVA  
PARA LOCALIZAÇÃO DE EXTINTOR E HIDRANTE, 
DIMENSÕES 100 X 100 CM. COD. ED.50490 

  

00002 31 63 UN 
00000002662- PLACA DE SINALIZAÇÃO EM PVC 
FOTOLUMINESCENTE,  
DIMENSÕES ATÉ 480 CM². CÓD. ED-50201 

  

00002 32 8 UN 00000002646- REGISTRO DE GAVETA 2 1/2"    

00002 33 3 UN 

00000002647- ESGUICHO TIPO AGULHETA COM 
JUNTA DE UNIÃO  
ENGATERÁPIDO DN 38MM, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. CÓD. ED.50189 

  

00002 34 4 UN 
00000002648- VÁLVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL 
OU VERTICAL,  
Ø 65 MM (2 1/2"). CÓD. ED.50356 

  

00002 35 5 UN 
00000002649- LUVA DE REDUÇÃO DE FERRO 
GALVANIZADO  
DN 65 - 38. CÓD. 101922 

  

00002 36 4 UN 
00000002650- LUVA DE REDUÇÃO DE FERRO 
GALVANIZADO  
DN 65 - 60. CÓD.101923 

  

00002 37 4 UN 
00000002651- LUVA DE REDUÇÃO DE FERRO 
GALVANIZADO  
DN 65 - 20. CÓD. 101922 

  

00002 38 3 UN 

00000002652- ADAPTADOR EM LATÃO PARA 
INSTALAÇÃO PREDIAL DE  
COMBATEA INCÊNDIO ENGATE RÁPIDO 1.1/2" X 
ROSCA INTERNA 5 FIOS 2.1/2", FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. CÓD. ED.50181 

  

00002 39 2 UN 

00000002653- BOMBA CENTRÍFUGA, TRIFÁSICA, 3 CV 
OU 2,96 HP,  
HM 34 A 40 M, Q 8,6 A 14,8 M3/H - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2020. CÓD. 102118 

  

00002 40 91,61 M 
00000002654- TUBO DE FERRO GALVANIZADO DN 65  
CÓD. 92367   

00002 41 1 UN 
00000002655- MANÔMETRO WILLY, MOD. 2 1/2",  
ESCALA DE LEITURA DE 0 A 100PSI. CÓD.ED50198   

00002 42 1 UN 
00000002656- PRESSOSTATO TELEMECANIQUE,  
MODELO XML B004 A2S11, COMESCALA DE 3 A 58 
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PSI. CÓD.ED.50185 

00002 43 1 UN 

00000002657- QUADRO DE FORÇA PARA MOTOR DE 
3,0 CV, 220V,  
TRIFÁSICO,CONTENDO DISPOSITIVO PARA PARTIDA 
MANUAL E AUTOMÁTICAATRAVÉS DE PRESSOSTATO 
E SAÍDA PARA ALARME DE BOMBAEM 
FUNCIONAMENTO. CÓD. 50184 

  

00002 44 1 UN 

00000002658- CILINDRO DE PRESSÃO OU MOLA 
PNEUMÁTICA DE  
DIÂMETRO 150MM, COMPRIMENTO DE 1,20M COM 
GARRAS PARA FIXAÇÃO NA PAREDE. CÓD. ED.50186 

  

00002 45 207,19 M 

00000002659- ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO 
ROSCÁVEL,  
DN 32 MM (1.1/4"),INCLUSIVE CONEXÕES, SUPORTES 
E FIXAÇÃO. CÓD. ED49310 

  

00002 46 1 UN 
00000002660- DISJUNTOR TRIPOLAR 
TERMOMAGNÉTICO 10KA,  
DE 120A. CÓD. ED.49264 

  

Total 
00002  

    
 

  

Total: 
 

    
 

  

 
- O critério de julgamento adotado será o menor preço. 

- Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
- Declaro ter pleno conhecimento do edital e estar de acordo com todas as condições 
edilícias. 
- Declaro que no preço proposto está incluso todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
despesas com a entrega como transporte e fretes, entre outras despesas pertinentes e 
necessárias ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

____________________, ____ de _____________ de 2023. 
 

_____________________________________ 
Nome e Ass. do representante legal. 

Carimbo da empresa 
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